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PORTARIA Nº 092/2023, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Concede férias aos vereadores
da Câmara Municipal.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ
–  RN,  biênio  2023/2024,  no  uso  das  atribuições  legais,
CONSIDERANDO  a  solicitação  coletiva  dos  vereadores.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º: Conceder 30 (TRINTA) dias de férias regulamentares aos
vereadores ALCIDES AZEVEDO DA CUNHA, JARBAS SILVA DO
NASCIMENTO,  JEFERSON MAURÍCIO DO NASCIMENTO,  JOSÉ
WILSON DA SILVA, OZIRES BORGES VILAR NETO, RONALTTY
NERI  DOS  SANTOS  E  STEPHANY  KAROLINE  SANTOS  DE
OLIVEIRA  a  partir  de  03/07/2023  a  01/08/2023,  referente  ao
período aquisitivo de 01/01/2022 a 01/01/2023.
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Publique-se e Cumpra-se
 

CÁSSIO LÚCIO JESUS CUNHA DE MEDEIROS
Presidente
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